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ABSTRAT

The present study has as its main purpose to discuss the utilization of the values obtained

fron ITBI at the municipal district of Florianópolis, in order to elaborate the plans of generic
values, based on the municipal district tributary legislation.
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RESUMО

O presente trabalho tem por objetivo discutir a possibilidade de utilização dos valores

encontrados do ITBI no município de Florianópolis, para a elaboração de Plantas de Valores

Genéricos, tendo como base conceitual a legislação tributária municipal.
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1. INTRODUÇÃO
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Segundo SMOLKA (1994), os impostos municipais que incidem sobre a propriedade
imobiliária urbana, notadamente o IPTU е o ITBI, não têm ocupado exatamente o centro dos

debates sobre a reforma urbana e os novos padrões de gestão local.

O IPTU e o ITBI envolvem custos elevados de gestão, porque requerem informações
dificeis e custosas, além de recursos técnicos e humanos sofisticados e, portanto, fora do alcance

das prefeituras mais pobres. Alega-se, ademais, que as plantas de valores estão em geral
desatualizadas e que os valores declarados nas transmissões de imóveis, além de imprecisos, não
são confiáveis.

De acordo com SMOLKA (1994), a ampliação e o aprimoramento da capacidade de

intervenção no nível do planejamento municipal em geral, e da gestão fiscal urbana em particular,

ocorre quando existir os seguintes fatores:

I - Aprimoramento dos mecanismos de atualização permanente dos cadastro

imobiliários e plantas de valores a partir da integração computacional dos sistemas de informação
do IPTU e ITBI;

II - A melhoria da eficiência (aumento da receita e redução dos custos) e equidade
(distribuição da carga tributária);

III- A utilização das informações na geração de indicadores que subsidiem а

atividade de planejamento urbano em geral (formulação de planos diretores e outros programas de

intervenção).

Segundo GONZÁLEZ (1994), o ITBI, passou ao controle do município com a recente

Constituição. Após um período de adaptação, as prefeituras estão em condições de cobrar
adequadamente este tributo, que tem uma participação de cerca de 5% da receita. Este nível tem

se mantido, porque a avaliação do imóvel é realizada individualmente na época da transação e

porque não está sujeita à aprovação de legislativo, ao contrário de planta de valores do IPTU.

SMOLKA (1992), О ITBI é um imposto mais dinâmico do que o IPTU, pois responde a

demanda de declarações dos contribuintes. São feitas avaliações durante todo o ano. As guias de
pagamento do ITBI informam o valor de transmissão e diversos outros dados identificam o imóvel.

A sistematização destes dados proporciona uma fonte de informações de baixo custo, com boа

quantidade de dados de origem única e consistente.

A administração do IPTU eo ITBI, exige a manutenção de dois valores venais: um
referente à data-base do IPTU e outro, constantemente atualizado, para o ITBI, o que é

perfeitamente exeqüível, bastando usar o valor empregado para a cobrança do IPTU como
estimativa inicial do ITBI, realizando-se atualizações quando são apresentadas solicitações. No
momento das avaliações do ITBI, podem ser atualizados todos os imóveis semelhantes ao objeto

da transação. Por exemplo, o processo de avaliação de um apartamento permite a avaliação de
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